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leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c artigo 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional nº 
77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.141,69 (dois 
mil, cento e quarenta e um reais e sessenta e nove centavos), em favor 
de EliETE PErEira dE oliVEira, na condição de cônjuge do ex-segura-
do João Batista ferreira de oliveira, pertencente ao quadro de servidores 
ativos da Secretaria de Estado de Educação, onde ocupou o cargo de Pro-
fessor classe Especial, matrícula nº 5109981/2, falecido em 22/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (14/05/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 792117
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.112 de 29 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2017/548679;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36, 36-c e 98-a da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 125/2019, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$1.538,92 (um mil, quinhentos e trinta e oito reais e noventa 
e dois centavos), em favor de SaNdola PErEira fErNaNdES, na condição 
de cônjuge do ex-segurado raimundo Xavier fernandes, pertencente ao 
quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação, onde 
ocupava a função de vigia, mat. nº 6313892/1, falecido em 03/06/2017.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (22/12/2017), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
III – O valor dos proventos ficará limitado ao teto do Regime Geral de Pre-
vidência Social, nos termos do art. 98-a, caput, da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 125/2019.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 792120
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2110 de 29 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/750695 E 2022/89999.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput 
e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Esta-
dual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$13.923,95 
(treze mil, novecentos e vinte e três reais e noventa e cinco centavos), em 
favor de OSWALDO POJUCAN TAVARES NETTO, na condição de filho menor 
de 21 anos do ex-segurado JoSE Maria dE NoroNHa TaVarES, perten-
cente ao quadro de servidores ativos do Tribunal de Justiça do Estado do 
Pará – TJE/Pa, onde ocupou o cargo de analista Judiciário, mat. nº 7668, 
falecido em 24/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 791963
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2075 de 29 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/224672, 2021/1450061, 2021/1047153 E 
2022/405121.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 

resolve:
i – incluir YUri fErrEira NUNES no benefício de pensão por morte concedido 
pela Portaria nº 451 de 19/02/2021, revisado pela Portaria rET PS nº 1669 
de 15/06/2021 e modificado pela PORTARIA PS Nº 1709 de 18/06/2021, 
nos termos do parecer técnico constante nos autos dos Processos nº 
2021/224672, 2021/1450061, 2021/1047153 e 2022/405121, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1 – 25% em favor de GAEL CABRAL NUNES, na condição de filho menor, 
no valor de r$1.193,99 (um mil, cento e noventa e três reais e noventa 
e nove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará;
i.2 - 25% em favor de ENZo ViNÍciUS caBral NUNES, na condição de 
filho menor, no valor de R$1.193,99 (um mil, cento e noventa e três reais 
e noventa e nove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c arti-
gos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará;
i.3 – 25% em favor de  rENYEllE caBral SilVa NUNES, na condição de 
cônjuge, no valor de r$ 1.193,99 (um mil, cento e noventa e três reais 
e noventa e nove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso i, 14, inciso X, §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará;
I.4 – 25% em favor de YURI FERREIRA NUNES, na condição de filho maior 
inválido, no valor de r$ 1.193,99 (um mil, cento e noventa e três reais e 
noventa e nove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso iii, §5º, 7º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará c/c art. 20, §4º, da lei federal nº 8.742/1993.
Perfazendo o total atualizado de r$ 4.775,97 (quatro mil, setecentos e 
setenta e cinco reais e noventa e sete centavos), provenientes do óbito 
do ex-segurado clemilson Silva Nunes, pertencente ao quadro de ativos 
da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 
2º Sargento, mat. nº 5767210/1, tendo sido promovido post-mortem para 
a graduação de 1º Sargento por meio da Portaria 034/2021-cPP, falecido 
em 27/08/2020.
ii – a inclusão no benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com efeitos 
financeiros retroagindo à data da cessação do benefício assistencial pago 
pelo iNSS (12/04/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais 
vigentes à época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos 
a maior até a concessão do benefício conforme determina o §4º do art. 75 
da lei nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
iV – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida entre os demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 791965
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.912 de 19 de aBriL de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/610877 e 2021/1358779.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e art. 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$ 2.805,27 (dois mil, oitocen-
tos e cinco reais e vinte e sete centavos), em favor de YolaNda Maria 
liMa MErcÊS, na condição de cônjuge do ex-segurado Manoel raimundo 
Mercês, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
Transportes – SETraN, onde ocupou o cargo de Técnico de contabilidade, 
matrícula nº 2031159/1, falecido em 07/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(08/06/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.


